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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Set 17 Out 17 Nov 17 Dez 17 Jan 18 Fev 18

IGP-M (FGV) 0,47 0,20 0,52 0,89 0,76 0,07
INPC (IBGE) -0,02 0,37 0,18 0,26 0,23 0,18

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,56 0,56 0,56

CUB/Pr 0,29 0,24 0,37 0,31 0,51 0,27

 Não raramente 
vemos algumas pessoas 
confundindo leviana-
mente o significado de 
duas palavras parecidas, 
porém de sentido distinto: 
autoridade e autoritaris-
mo. A primeira diz respei-
to ao poder e competência 
atribuído a alguém sobre 
determinado assunto, 
isso quer dizer que tal 
pessoa tem legitimidade 
para agir de certa forma. 
 O autoritarismo 
é uma anomalia derivada 
dos distúrbios do poder. 
Trata-se do poder exercido 
não por meio da legitimi-
dade e do que é de direito, 
mas sim por meio da força 
e da imposição arbitrária. 
 Dentro do con-
domínio, alguns síndi-
cos esquecem de seu 
papel como autoridade 
a quem foi designada a 
missão de cuidar dos in-
teresses coletivos e, ao 
contrário disso, passam 
a agir por meio do auto-

ritarismo e, assim, come-
tem excessos e injustiças. 
 Nossa edição de 
março do Jornal do Síndi-
co aborda essa discussão 
importante, trazendo em 
nossa matéria de Co-
tidiano uma reflexão im-
portante acerca da im-
portância do diálogo e o 
direito ao contraditório, 
ilustrando essa coloca-
ção com a apresentação 
de um exemplo prático 
e verídico de abuso por 
parte de uma síndica. 
 Além disso, 
trazemos conteúdos práti-
cos para ajudar na gestão 
do seu condomínio. Você 
sabia que o condomínio é 
responsável pelo descarte 
dos resíduos gerados em 
obras de construção ou 
demolição? Sim, esse ma-
terial não pode ser mistu-
rado ao lixo comum e, caso 
seja depositado em local 
indevido, o condomínio 
pode responder por crime 
ambiental e sofre sanções 

por isso, como, por exem-
plo, pagamento de multas.
 É necessário or-
çar junto à previsão ini-
cial de gastos já o custo 
de contratação de uma 
empresa especializada 
para retirar o entulho da 
obra e levar a um lugar 
especialmente destinado 
a esse tipo de objetos. 
Caso a empresa não faça 
isso e leve tudo para um 
aterro ilegal, por exem-
plo, a responsabilidade 
continua sendo do dono 
da obra e, sendo um con-
domínio, do síndico. Por 

isso, não basta contratar 
o serviço, é necessário se 
certificar de que a empre-
sa tem credibilidade para 
realizá-lo do jeito certo.
 O Jornal do 
Síndico traz essas e 
outras matérias para re-
chear seu mês de março 
com informações e novi-
dades sobre o universo 
dos condomínios. Deseja-
mos a todos uma agradáv-
el e proveitosa leitura!

  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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isso, não basta contratar 
o serviço, é necessário se 
certificar de que a empre-
sa tem credibilidade para 
realizá-lo do jeito certo.
 O Jornal do 
Síndico traz essas e 
outras matérias para re-
chear seu mês de março 
com informações e novi-
dades sobre o universo 
dos condomínios. Deseja-
mos a todos uma agradáv-
el e proveitosa leitura!

  Os Editores

Há limitação para uso de procurações 
em assembleia?

 Condôminos po-
dem ser representados 
por outras pessoas du-
rante assembleias? Sim! 
A legislação brasileira ga-
rante esse direito. Con-
tudo, há de observar cada 
uma das particularidades 
de cada Convenção con-
dominial, a qual qualquer 
condômino pode ter acesso. 
 As procurações 
podem ser usadas como 
instrumentos de repre-
sentação para qualquer fi-
nalidade: aumento de taxa 
condominial, aprovação 
de contas e orçamentos, 
aprovação de obras e aqui-
sições e também eleições. 
Sim, é possível votar em 
nome de uma outra pessoa.
 De acordo com o 
Código Civil, Lei nº 10.406 
de 10 de Janeiro de 2002, 
em seu artigo 654, “todas as 
pessoas capazes são aptas 
para dar procuração medi-
ante instrumento particular, 
que valerá desde que tenha 

a assinatura do outorgante”. 
O instrumento particular 
deve conter a indicação do 
lugar onde foi passado, a 
qualificação do outorgante 
e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com 
a designação e a extensão 
dos poderes conferidos.
 Fica a critério do 
terceiro - no caso, o con-
domínio - com quem o 
mandatário tratar a pos-
sibilidade de exigir que a 
procuração traga a firma 
reconhecida. Além disso, 
o condomínio tem com-
petência para fazer maiores 
ressalvas, entretanto, essas 
devem estar previstas ofi-
cialmente na Convenção, 
não podem ser exigências 
criadas ao sabor do gestor. 
 Dentre as condições 
próprias de cada con-
domínio, é comum que a 
convenção limite o número 
de procurações que uma 
mesma pessoa possa apre-
sentar, por exemplo. Outro 

fato comum é a proibição de 
síndico, subsíndico ou mem-
bros do conselho consultivo 
do prédio poderem receber 
procurações de outrem. Às 
vezes, esse veto é estendido 
aos parentes de primeiro 
grau desses mesmos indi-
víduos. Isso é uma tentativa 

de coibir práticas coercitivas 
durante votações de eleição
 Em síntese, o uso 
da procuração em princípio 
é legal e abrangente a qual-
quer pessoa. Porém, faz-
se necessário observar o 
que diz particularmente a 
Convenção de cada con

Dentre as condições 
próprias de cada 
condomínio, é comum 
que a convenção 
limite o número de 
procurações que uma 
mesma pessoa possa 
apresentar,

domínio, uma vez que ele 
possui a prerrogativa de cri-
ar suas próprias condições 
para uso desse instru-
mento de representação. 
 O que deve constar 
na procuração? Além das 
informações pessoais do 
outorgante e outorgado, o 
documento deve especifi-
car claramente a finalidade 
para a qual foi escrito e a 
extensão dos poderes do 
portador: se ele pode votar 
em eleição, por exemplo. 
 Na hora de declarar 
presença, a assinatura na 
ata deve deixar claro quem 
participou da reunião: o 
procurador deve escrever 
na lista de presença o nome 
de quem está representan-
do por procuração e o seu 
próprio. Por exemplo: “Ma-
ria Aparecida da Silva, por 
procuração de José Soares”.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 A pergunta dirigida 
ao TeleCondo lançou dúvida 
quanto à apresentação do 
artigo 1.342 do novo Có-
digo Civil, o qual não tem 
correspondência no Código 
Civil de 1916 e que trata so-
bre a realização de acessões 
em áreas do condomínio.
 A questão está assim 
vazada: “Foi realizada uma 
chamada assembléia geral 
extraordinária em que ficou 
determinada a transferência 
do dinheiro da poupança do 
condomínio (reservado para 
pintura do prédio) e aprovada 
a execução de uma guarita 
(segundo consta, não com-
pareceram nem 15 pessoas 
de um total de 52 apartamen-
tos), a qual tomará espaço de 
área de lazer comum, onde 
será feito um corredor, um 
muro na beira da piscina e 
uma rampa para entrada de 
um dos prédios. Pergunta-

se: quantas pessoas deveriam 
estar presentes na assembléia 
para aprovação destes proje-
tos e também se é de 2/3 dos 
presentes ou se é de 2/3 do 
total dos 52 moradores, ou 
se é 100% dos moradores.
 A solução do ques-
tionamento encontra respos-
ta no citado artigo, que diz:
“Art. 1.342. a realização de 
obras, em partes comuns, 
em acréscimo às existentes, 
a fim de lhes facilitar ou 
aumentar a utilização, de-
pende da aprovação de 
2/3 (dois terços) dos votos 
dos condôminos, das par-
tes próprias, ou comuns”. 
 Deduz-se da norma 
transcrita que o quorum ne-
cessário para efetuar obras, 
como a guarita, que trazem 
um acréscimo às utilidades 
do prédio, sem obstaculizar 
o uso das partes próprias ou 
comuns, é de 2/3 (dois ter-

ços) de todos os condômi-
nos. No caso em exame, 
será necessário que, em as-
sembleia extraordinária, 
35 proprietários se mani-
festam favoravelmente.
 A unanimidade de 
votos somente será exigida 
na hipótese de se pretender 
construir um novo pavi-
mento ou outra edificação 
no terreno do condomínio. 
É o que dispõe a regra se-
guinte à citada, in verbis:
 “Art.1.343. a cons- 
trução de outro pavimento, 
ou, no solo comum, de outro 
edifício, destinado a conter 
novas unidades imobiliárias, 
depende da aprovação da una-
nimidade dos condôminos”.
 Com relação à cons- 
trução de uma guarita, lem-
bramos ao leitor que a ju-
risprudência brasileira tem 
feito vista grossa às dis-
posições da lei sempre que, 

por motivo de segurança, al-
guma imposição legal tenha 
que ser desobedecida. Assim 
foi, por exemplo, no caso 
da instalação de grades nos 
andares inferiores dos edifí-
cios, o que, em tese, feriria 
a incolumidade da fachada. 
A justiça entende que o fa-
tor segurança prepondera 
sobre o estético. Idem, com 
relação à colocação de re-
des de proteção nas sacadas.
 Portanto, mesmo que 
haja eventual prejuízo à uti-
lização de partes comuns, 
ou desvio de sua finalidade 
(construção de guarita no 
lugar do playground), se 
isto for aprovado em razão 
da segurança do prédio, a 
obra atingir parte de uso 
privativo de algum propri-
etário (exemplo: um canto 
de seu terraço), só será pos-
sível com sua anuência, 
mas, mesmo assim, não 

será exigido unanimidade.
 Lembramos que o 
quorum legal é este, mas 
que, se a convenção dis-
puser de modo contrario, 
prevalece o que nela está 
escrito(Cód. Civil, art. 
1.352, parág. Único.).
 

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Quorum para obra comum
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A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às existentes, a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, 
depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos.



Os 5 erros que põem seu condomínio em risco

 Ao serem indagados 
sobre as motivações para se 
optar por um condomínio 
como forma de moradia, 
a maioria dos moradores 
certamente irá responder 
“segurança” como resposta 
imediata, em primeiro lugar. 
Características como lo-
calização, histórico do pré-
dio (se já sofreu assalto ou 
outro tipo de violência), os 
equipamentos de proteção 
disponíveis, dentre outras, 
sempre são levadas em con-
sideração como requisitos 
para a escolha do imóvel. 
 É verdade que a 
criminalidade só cresce 
a cada dia, sobretudo nas 
grandes cidades e, infe-
lizmente, os prédios resi-
denciais passaram a ser 
também alvo de crimino-
sos. Entretanto, é válido 
lembrar a responsabilidade 
que cada morador, além do 

próprio síndico tem no que 
diz respeito à preservação 
do condomínio. Não rara-
mente, incidentes ocorrem 
por negligência dos própri-
os moradores e não apenas 
de funcionários. Confira 
a seguir 5 erros que põem 
em risco o seu condomínio:

1) Equipe destreinada
Porteiros, zeladores e vigi-
lantes são profissionais im-
portantíssimos na manuten-
ção da segurança predial. 
Porém, de pouco vai adian-
tar se ele não souber adotar 
as condutas corretas na roti-
na da sua atividade ou se não 
souber como proceder em 
emergências ou suspeita de 
ataque. A falta de treinamen-
to dos funcionários deixa 
o condomínio vulnerável. 

2) Não fechar 
portão de veículos

O carro buzina, pede pas-
sagem, o porteiro abre para 
o carro entra, mas esquece 
de fechar o portão. Ou, 
ainda, o próprio condômino 
possui o controle do portão, 
abre, entra, mas não o fe-
cha, ou demora muito para 
fazer isso. Esse é um erro 
comum e grave. Os minu-
tos em que o portão fica 
aberto é tempo suficiente 
para um estranho entrar 
no prédio e se esconder. 

3) Delivery na 
porta do apartamento
Essa é uma medida polêmi-
ca que poucos síndicos con-
seguem implementar, pois 
desagrada a maioria dos 
moradores: vetar a entrega 
de encomendas diretamente 
no apartamento. Entrega de 
refeições, remédios, pacotes 
ou qualquer outro produto de 
serviço delivery deve ser re-

tirado pelo condômino junto 
à portaria. O entregador ja-
mais deve subir aos andares. 

4)  Não investir em 
equipamentos de segurança
A violência aumentou e a 
tecnologia evoluiu numa 
tentativa de acompanhar 
os novos truques dos cri-
minosos e é importante estar 
atento aos equipamentos 
disponíveis no mercado, 
pois isso será de grande 
ajuda aos funcionários, a 
exemplo do porteiro. A fun-
ção dele é facilitada quando 
tem à sua disposição câmeras 
de segurança e sistemas que 
controlem a entrada e saída 
de visitantes, por exemplo.

5) Não conscien-
tizar os condôminos
Reiterando o que já foi dito, 
os moradores são igual-
mente responsáveis pela 

segurança do coletivo. Uma 
negligência ou falha co-
metida pode colocar em ris-
co a integridade de todos e, 
por isso, deve ser evitada. É 
preciso conscientizar e edu-
car os condôminos para que 
contribuam, para isso infor-
mativos podem ser distribuí-
dos e afixados em murais. 

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

será exigido unanimidade.
 Lembramos que o 
quorum legal é este, mas 
que, se a convenção dis-
puser de modo contrario, 
prevalece o que nela está 
escrito(Cód. Civil, art. 
1.352, parág. Único.).
 

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1152148 SE 
2009/0156052-4 (STJ)
Data de publica-
ção: 02/09/2013
Ementa: PROCES-
SO CIVIL. DIREITOS 
REAIS. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO REIN-
VINDICATÓRIA. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
VAGA NA GARAGEM. 
COISA REIVINDICANDA 
NÃO INDIVIDUALIZA-
DA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A ação reivindicatória 
(art. 1.228 do CC ), fun-
dada no direito de sequela, 
outorga ao proprietário o 
direito de pleitear a retom-
ada da coisa que se encon-
tra indevidamente nas mãos 
de terceiro, tendo como 
requisitos específicos: (i) a 
prova do domínio da coisa 
reivindicanda; (ii) a indi-
vidualização do bem; e (iii) 
a comprovação da posse 
injusta. 2. Em condomínio 
edilício, a vaga de garagem 
pode ser enquadrada como: 
(i) unidade autônoma (art. 
1.331 , § 1º , do CC ), desde 
que lhe caiba matrícula in-
dependente no Registro de 

Imóveis, sendo, então, de 
uso exclusivo do titular; (ii) 
direito acessório, quando 
vinculado a um apartamen-
to, sendo, assim, de uso par-
ticular; ou (iii) área comum, 
quando sua fruição couber a 
todos os condôminos indis-
tintamente. 3. A via da ação 
reivindicatória não é fran-
queada àquele que pretende 
obter direito exclusivo de 
vaga no estacionamento, 
quando este, na verdade, 
configura direito acessório 
da unidade autônoma ou 
área de uso comum, uma 
vez que, nessas hipóteses, 
inexiste requisito essencial 
ao seu ajuizamento, qual 
seja, a individualização do 
bem reivindicando. 4. No 
caso em exame, as vagas 
na garagem encontram-se 
na área comum do edifí-
cio ou são acessórias aos 
apartamentos, a depender 
do que regula a conven-
ção do condomínio, o que 
se torna ainda mais evi-
dente ante a ausência de 
matrícula autônoma no 
Registro de Imóveis, des-
cabendo, por isso, o manejo 
da ação reivindicatória. 5. 

Recurso especial provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 383905 
RJ 2013/0270091-1 (STJ)
Data de publica-
ção: 17/11/2014
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE CESSÃO 
DE DIREITOS AQUI-
SITIVOS DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA EM CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
I N A D I M P L E M E N T O 
CONTRATUAL. INEX-
ISTÊNCIA. REEXAME 
DE MATÉRIA CONTRAT-
UAL E FÁTICA DA LIDE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
NÃO PROVIMENTO. 1. 
O Tribunal de origem en-
tendeu, com base nos fa-
tos, provas e conteúdo 
contratual dos autos, que 
não houve inadimplemento 
contratual. O acolhimento 
das razões de recurso, na 
forma pretendida, deman-
daria o reexame de matéria 
fática. Incidência dos ver-

betes 5 e 7 da Súmula desta 
Corte. 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

TJ-SP - Apelação APL 
01963538720128260100 
SP 0196353-
87.2012.8.26.0100 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 31/03/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Regula-
mento interno. Infração. 
Multa. Anulação. Impro-
cedência. Sentença cor-
reta. Apelação desprovida.

TJ-SP - Apelação APL 
00028693420128260286 
SP 0002869-
34.2012.8.26.0286 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 15/03/2016
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Administração. 
Ação de consignação em 
pagamento. Aumento de 
despesa condominial. Ile-
gitimidade passiva da ad-
ministradora. Sentença cor-
reta. Apelação não provida.

TJ-SP - Apelação APL 

01516739320078260002 
SP 0151673-
93.2007.8.26.0002 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 11/12/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Limites de 
utilização de área comum 
(fachada externa do pré-
dio). Abordagem de con-
domínio para remoção de 
aparelho de ar condicio-
nado instalado na varanda 
de apartamento. Juízo de 
improcedência. Apelo do 
autor. Desprovimento.

TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
21448612620158260000 
SP 2144861-
26.2015.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 19/08/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Reparos recla-
mados na estrutura condo-
minial. Ação de natureza 
edilícia. Vigência da Res-
olução 693/2015, artigo 2º. 
Competência do DP III. 
Conflito suscitado. Julga-
mento suspenso. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO
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Visitantes querem usar a piscina, e agora?

 Os condomínios 
com piscina vêm crescendo 
cada vez mais, principal-
mente por ser uma ótima for-
ma de se divertir em época de 
férias escolares, por exem-
plo. Tendo em vista isto, os 
condôminos chamam amigos 
e parentes para curtir a pisci-
na do prédio, mas sem saber 
se isso é permitido ou não. 
 O fato é que mui-
tos Regimentos Internos 
e Convenções proíbem ou 
r estringem ao visitante o 
uso de áreas comuns como 
a piscina, como forma 
de se garantir maior con-
forto ao condômino, ou 
simplesmente para mini-
mizar barulho, conflitos, 
custos com manutenção, 
etc. Por conta disso, é ne-
cessário que os morado-

res estejam cientes do que o 
regimento interno e conven-
ção do condomínio dizem. 
 É bom lembrar, tam-

bém, que está em tramitação 
no Senado Federal o Projeto 
de Lei nº 1.162, de 2007, 
que estabelece regras para 
prevenção de acidentes em 
piscinas públicas e privadas. 
 O projeto introduz 
responsabilidades e sanções 
aos responsáveis pela cons- 
trução, operação ou ma-
nutenção das piscinas, entre 
os quais podemos incluir o 
síndico. Ele prevê, por exem-
plo, a obrigatoriedade de se 
dispor de um botão manual 
de parada de emergência em 
todos os sistemas que uti-
lizam moto-bomba de recir-
culação de água no modo au-
tomático, além de determinar 
que se ofereça aos usuários 
informações de segurança. 
 Alguns dispositivos 
obrigatórios estão contem-
plados, com destaque para 
a necessidade de se instalar 
tampa anti aprisionamento, 
recurso de segurança que 

cobre o ralo de fundo, per-
mitindo o escoamento de 
água, dentre outras coisas. Já 
a exigência de guarda-vidas, 
prevista para piscinas de uso 
coletivo, não incidirá so-
bre edifícios e condomínios 
residenciais. Desta forma, o 
projeto aumentará as respon-
sabilidades dos gestores de 
um modo geral, pela neces-
sidade de se ampliar a fis-
calização, fazer manutenção 
e/ou adequar as piscinas.

 Em relação ao uso 
das piscinas, a nova regula-
mentação representará, na 
prática, a proibição do acesso 
aos visitantes, pelo menos até 
que se entenda a real respon-
sabilidade dos condomínios, 
ou até que as piscinas estejam 
adequadas. Porém, é impor-
tante elucidar que as novas 
regras não restringem ex-
pressamente a utilização da 
piscina por qualquer usuário,

O fato é que muitos 
Regimentos Internos 
e Convenções proíbem 
ou 
r estringem ao visi-
tante o uso de áreas 
comuns como a pisci-
na, como forma de se 
garantir maior con-
forto ao condômino

mas estabelecem normas de 
segurança com o fim de re-
duzir o risco de acidentes. 
 Além disso, a Lei 
impõe sanções que irão, com 
certeza, levar os síndicos e 
administradores a rever pro-
cedimentos até então releva-
dos e omitidos por falta de 
uma legislação mais rígida.
 Portanto, a definição 
sobre quem poderá utili-
zar o local, a quantidade de 
convidados, a proibição dos 
mesmos e a necessidade de 
atestado médico continu-
ará a cargo do Regimento 
Interno e da Convenção 
de cada condomínio, con-
forme a realidade destes, 
mas agora sob um novo 
marco legal mais rígido.

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico



 Cada vez mais 
brasileiros vivem em con-
domínios. E esses, por sua vez, 
têm crescido em quantidade, 
tamanho e complexidade de 
administração. A importância 
que esses conjuntos possuem 
na vida cotidiana torna ímpar 
a relevância da contabilidade 
dos condomínios, exigindo 
dos síndicos e administrado-
ras mais esmero na hora de 
realizar transações financei-
ras e organizar documentos.
 Para evitar dores de 
cabeça, é fundamental estar 
atento aos impostos que de-
vem ser retidos e/ou recolhi-
dos. São eles: 4,65% de PIS/
COFINS/CLS (código 5952) 
sobre a prestação de serviços, 
quando o valor for superior a 
R$ 4 mil; Imposto sobre a ren-
da retido na fonte (IRRF) dos 
funcionários; INSS patronal; e 
11% de INSS sobre os serviços 
prestados por autônomos.
 A retenção desses 

tributos também deve acon-
tecer no caso de serviços 
terceirizados, já que o con-
domínio continua sendo o res- 
ponsável tributário. Nesses 
casos, é necessário reter os va-
lores e repassá-los ao governo.
 Outra questão que 
deve demandar a atenção 
dos síndicos é a organização 
dos documentos necessários 
a pagamentos, prestações de 
conta e demonstrações fi-
nanceiras, que precisam ser 
guardados por cinco anos, no 
mínimo. Eles darão credibili-
dade à gestão do condomínio 
e poderão evitar até ações na 
Justiça questionando a gestão.
 Devem estar à mão 
o cartão do CNPJ (CGC); a 
apuração de contas da admi- 
nistração anterior, as pastas 
com receitas e despesas dos 
últimos cinco anos; as con-
tas a pagar; as guias de taxas 
de licença dos elevadores 
e outros aparelhos, pagas à 

prefeitura; e os contratos do 
seguro, da administradora 
condominial e de manutenção 
de equipamentos (elevadores, 
bombas d’água, piscina, etc.).
 No quesito salário 
do síndico, quando hou-
ver, é preciso navegar em 
águas desconhecidas, já que 
nem o Código Civil nem a 
Lei do Condomínio (Lei nº 
4.591/64) definem regras a 
respeito. Nesse vácuo legis-
lativo, cabe às assembleias 
do condomínio - pelo menos 
dois terços dela) decidir sobre 
as condições da gratificação.
 A remuneração pode 
ser direta ou indireta. No pri-
meiro caso, o síndico recebe 
uma quantia, que, mesmo não 
existindo teto nem piso, varia 
entre dois e três salários míni-
mos. No caso dos síndicos pro-
fissionais, isto é, aqueles pro-
fissionais externos contratados 
para a função, são de cinco a 
seis salários. Na compensação 

indireta, o síndico pode ficar 
sem pagar uma parte ou a to-
talidade da cota condominial.
 Em ambos os tipos 
há tributação, tendo em vista 
que o síndico é considerado 
um contribuinte individual 
segundo a Lei 10.666/03. 
Portanto, as regras da Con-
solidação das Leis do Tra-
balho (CLT) não valem para 
ele, apesar da obrigatoriedade 
de contribuições: aplica-se 
o desconto de 11% do to-
tal pago, a título de INSS, e 
de 20% para a Previdência.
 O síndico, por outro 
lado, deve incluir a isenção 
da taxa de condomínio ou 
a remuneração direta como 
“outras receitas” na decla-
ração anual de Imposto de 
Renda. Essas cifras devem 
constar também na Decla-
ração do Imposto de Renda 
Retido na Fonte se ultrapas-
sarem os R$ 6 mil por ano.
 Profissionalizar a 

gestão do condomínio é basi-
lar para evitar problemas para 
todas as partes. Na prática da 
boa contabilidade, a admi-
nistração ganha com redução 
de custos e transparência. 
Porém, se o controle contábil 
for fraco e bagunçado, entra 
em risco a saúde financeira do 
conjunto residencial ou cor-
porativo. Logo, só há benefí-
cios para quem fizer o dever 
de casa e quitar as pendências.

 

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico

Documentação e tributação dos condomínios
devem estar em dia
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gestão do condomínio é basi-
lar para evitar problemas para 
todas as partes. Na prática da 
boa contabilidade, a admi-
nistração ganha com redução 
de custos e transparência. 
Porém, se o controle contábil 
for fraco e bagunçado, entra 
em risco a saúde financeira do 
conjunto residencial ou cor-
porativo. Logo, só há benefí-
cios para quem fizer o dever 
de casa e quitar as pendências.

 

O autor é colaborador do
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 A iluminação públi-
ca requer reparos contínuos 
para funcionar corretamente. 
São diversos os tipos de inter-
corrências provocadas pelos 
mais variados motivos. As 
concessionárias de energia 
precisam ter uma excelente 
equipe técnica em campo 
para atender as demandas 
com agilidade e eficácia. En-
tretanto, esta não tem sido a 
realidade em muitas cidades 
brasileiras. A quem de-
vemos recorrer quando não 
houver luz nas nossas ruas?

Quem era o responsável 
anteriormente pela 

Iluminação Pública?

 Até o último dia de 
2014, eram as próprias con-
cessionárias de energia que 
cuidavam da manutenção da 
rede de iluminação pública. 
Elas que executavam os ser-
viços, já que possuíam equi-
pes com muita experiência. 
Desta maneira, era possível 
atender às solicitações dos 

usuários de forma rápida e 
precisa. Porém, a partir do dia 
1º de janeiro de 2015, entrou 
em vigor a resolução da Ane- 
el. O que mudou foi a trans-
ferência de responsabilidade, 
agora para os municípios. As 
prefeituras passaram gerir 
e prestar toda a manuten-
ção preventiva e corretiva.

Entenda a resolução

 A Resolução Nor-
mativa nº 414, da Aneel, foi 
publicada em 2010 para es-
tabelecer as condições gerais 
de fornecimento de energia 
elétrica de forma atualizada 
e consolidada. A questão 
da iluminação pública apa-
rece no artigo 218 desta 
resolução. Ela determina a 
transferência do parque de 
iluminação pública das con-
cessionárias de energia para 
as prefeituras. O prazo para 
que todos os municípios as-
sumissem a administração 
se encerrou no final de 2014.
Entretanto, cidades muito 
pequenas têm poucos pon-

tos de IP. Como reflexo, 
são pouco atrativas para os 
grandes prestadores de ser-
viços da área. Há também 
os casos de municípios que 
não conseguiram se preparar 
adequadamente. Nestes ca-
sos, o serviço de ilumina-
ção público ficou à deriva, 
com fornecimento precário 
para a população. Vamos 
entender agora como este 
cenário modifica a vida 
dos moradores das cidades.

Impactos na prestação 
de serviço

 As prefeituras que 
não conseguiram a inde-
pendência das concession-
árias de energia, mesmo com 
a determinação da Aneel, 
passaram a receber diver-
sas reclamações. Podemos 
citar a queda na qualidade 
do atendimento, refer-
ente ao serviço prestado de 
manutenção e até mesmo 
melhorias ou ampliações 
dos pontos de iluminação.
 Os chamados de 

manutenção passaram a de-
morar até o triplo do tempo 
para serem resolvidos. Com 
isso, os moradores ficam 
mais inseguros. O motivo? 
As chances de assaltos e 
a quantidade de aciden-
tes, devido à pouca visibi-
lidade, aumentaram muito.
 Na tentativa de 
garantir uma iluminação 
pública sem falhas, algu-
mas prefeituras passaram 
a cobrar taxas consequen-
temente dos contribuintes, 
o que ficou mais caro. 

Entendendo a
 distribuição

 Como a responsabi-
lidade da iluminação pública 
foi transferida para os mu-
nicípios, consequentemente 
também, a iluminação das 
ruas dos condomínios hori-
zontais deve ser custeada 
pelos próprios moradores 
destes espaços. Esta situa-
ção foi seguida pela decisão 
do Juiz Marcos José Vieira, 
da 1ª Vara da Fazenda. Isto 

tirou a responsabilidade 
das prefeituras. Entendo 
o custo no condomínio: o 
condômino paga o seu con-
sumo individual e na mesma 
fatura paga uma parte do ra-
teio da taxa de iluminação 
publica comum a todos os 
munícipes. Paga também, 
um valor proporcional ao 
numero de moradores do 
condomínio em que vive. 

Solução para redução 
de custos

 
 Sabe-se que o maior 
gasto dos condomínios com 
iluminação é oriundo das 
instalações em áreas pú-
blicas como ruas, parques e 
quadras de esportes. Neste 
caso o sindico tem que fi-
car atento a formas de eco-
nomia. A sugestão é a troca 
da rede instalada, de lâmpa-
das de vapor de sódio  por 
luminárias de LED o que 
pode chegar, em alguns ca-
sos a 70% de economia.
O autor é colaborador do

Jornal do Síndico

Iluminação Pública x Economia
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Moradora ganha direito a indenização por ser
furtada em condomínio

 Os cuidados na 
hora de liberar o acesso 
de visitantes e prestadores 
de serviço no condomínio 
devem ser aplicados com 
rigor para evitar a entrada 
de pessoas desautorizadas. 
Qualquer negligência ou de-
satenção nesse sentido pode 
colocar em risco a segurança 
do prédio e seus moradores. 
Tal falha, sendo constata-
da, pode acarretar ao con-
domínio a responsabilidade 
de ressarcir o condômino 
lesado, em alguns casos. 
 Um crime dessa na-
tureza ocorrido há mais de 
uma década teve um des-
fecho na Justiça recente-
mente. A empresa respon-
sável pela segurança de um 
condomínio recebeu deter-
minação para indenizar uma 
moradora que teve dinheiro 
e joias de valor sentimental 
furtados de seu apartamen-
to. A indenização cobre os 

danos morais, no valor de 
R$ 50 mil, e os danos ma-
teriais correspondentes ao 
valor das peças furtadas.
 O incidente aconte-
ceu em julho de 2002, quan-
do dois homens entraram 
no condomínio se passando 
por um corretor de imóveis 
e um cliente que queriam 
ver um imóvel à venda. Na 
ocasião, os dois entraram 
no apartamento da vítima e 
furtaram 70 joias de famí-
lia, além de 11.250 dólares.
 Segundo a vítima, 
os funcionários da empresa 
de segurança falharam ao 
não exigir identificação dos 
visitantes e não verificar se 
havia prévia autorização de 
entrada concedida por al-
gum dos condôminos. Além 
disso, a empresa teria sido 
negligente ao não ativar o 
circuito interno de TV, o que 
impediu o reconhecimento 
posterior dos criminosos.

 De acordo com os 
autos, a empresa admitiu 
que o circuito interno de TV 
nunca havia funcionado. No 
entanto, alegou que não foi 
provada a existência dos 
bens furtados e que a vítima 
teria contribuído para a ocor

rência do crime, ao mandar 
destrancar a porta corta-fo-
go de seu andar, facilitando 
a entrada dos assaltantes por 
meio da escada de serviços.
 De acordo com 
o ministro relator, ficou 
demonstrado no processo 

a empresa teria 
sido negligente ao 
não ativar o circuito 
interno de TV, o que 
impediu o reconheci-
mento posterior dos 
criminosos.

que “o acesso dos assal-
tantes ao condomínio se deu 
a partir do comportamento 
negligente do preposto da 
empresa recorrente” e que 
não estava em funciona-
mento o circuito TV, cuja 
manutenção competia à 
firma – “o que torna in-
equívoca a ocorrência não 
apenas de uma, mas de duas 
graves falhas no serviço 
de segurança prestado”.
 Quanto à dúvida so-
bre a existência das joias, o 
relator afirmou que os autos 
demonstram a apresenta-
ção de provas suficientes 
de que elas existiam, eram 
de propriedade da vítima 
e havia sido furtadas, fal-
tando apenas definir seu 
valor, o que será resolvi-
do em fase de liquidação.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 O hall de entrada de um condomínio é, sem 
dúvidas, seu cartão de visitas e causar uma boa im-
pressão nesse ambiente é fundamental para valori-
zar o imóvel. Uma das maneiras de incrementar e 
personalizar esse espaço é fazendo uso de um ca-
pacho com o nome e/ou outra imagem que identi-
fique o condomínio. Além de ser um objeto que a 
maioria dos seguimentos pode incorporar na sua 
decoração, o tapete personalizado é extremamente 

funcional, servindo para reduzir a quantidade de su-
jeira vinda do exterior que poderia adentrar o prédio. 
Há diferentes materiais disponíveis no merca-
do: vinil, emborrachado, nylon. Essa última op-
ção têm alta resistência e grande facilidade de 
personalização, além de maior definição quan-
do comparados a outros materiais. Os capa-
chos de nylon também saem na frente na absor-
ção de água, são antiderrapantes e antifúngicos. 

 O uso de sensores de luz em locais onde não 
há permanência constante de moradores e funcionári-
os, a exemplo de corredores e garagem é uma boa for-
ma de economizar energia elétrica em condomínios. 
Existem basicamente dois tipos de sensores: os que 
detectam presença e os que detectam luminosidade. 
Em um local onde o morador fique ocasionalmente, 
é indicado que se opte por sensores com foto-sensib-
ilidade, que apagam e acendem as lâmpadas de acor-
do com a incidência de luz no aparelho. Dessa for

ma, a pessoa não precisará acionar os interruptores.
O detector de presença vem se popularizando 
nos condomínios e ganha adeptos justamente 
pela economia que proporciona. Ele monitora 
uma área de seis metros de distância com aber-
tura de 120 graus e pode apagar as luzes do ambi-
ente de um a quatro minutos após o último movi-
mento. Ambos custam em média R$ 50 a unidade 
e evitarão gastos de energia desnecessários. 

 

Economia em obras
 

 Uma simples reforma pode pesar muito 
além do justo caso não haja planejamento e rigor 
em evitar os desperdícios. Uma dica é ir comprando 
o material de acordo com a conclusão de cada fase 
da reforma. Por exemplo, compre primeiramente 
os materiais para realizar o forro do chão e, assim 
que concluir essa fase, adquira o material de aca-
bamento do piso. Isso evita o risco de acúmulo de 
material desnecessário ou até que passem do prazo 
de validade por ficarem muito tempo em desuso.

 Outra dica útil é o aluguel de equipamen-
tos. A duração da obra é o critério que vai deter-
minar se vale ou não apenas pagar apenas pelo 
uso temporário do que pela aquisição de máqui-
nas e equipamentos. Geralmente, o valor de lo-
cação mensal de uma máquina é 10% de seu 
preço de aquisição. Assim, o aluguel de um car-
rinho de mão de (volume de 90 litros), que custa 
em média, R$ 130,00, sai por R$ 13,00 ao mês. 
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Sensores de presença
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Descarte de resíduos de obras é responsabilidade 
do condomínio

 Sabemos que obras, 
seja para construção ou refor-
ma de uma área, são dispen-
diosas sob diversos aspectos. 
Todos querem economizar, 
mas nem sempre sabem que 
o elemento principal para al-
cançar esse objetivo é senso 
de organização. Essa é a ha-
bilidade requerida na hora 
de planejar um cronograma 
e um orçamento de custos. 
 Nessas despesas 
deve estar incluído absolu-
tamente todos os gastos que 
a obra demandará, desde a 
sua formulação por um ar-
quiteto ou engenheiro até os 
ajustes finais. O que quase 
ninguém lembra é que para 
se construir algo sempre se 
faz muita sujeira. Restos de 
materiais, todos esses re-
síduos - popularmente co-
nhecidos como “metralha”, 
“caliça” ou “entulho” - são 
de responsabilidade do con-
domínio e o seu descarte in-
devido pode acarretar multas 
e problemas com a Justiça. 

 A metralha é, por 
definição técnica, o con-
junto de fragmentos ou res-
tos de tijolo, concreto, arga-
massa, aço, madeira e outros 
materiais provenientes do 
desperdício na construção, 
reforma ou demolição de es-
truturas. Esses resíduos são 
considerados diferenciados 
e não podem ser descarta-
dos junto ao lixo comum.
 Há diferenças na 
classificação desse lixo 
gerado por obras. Saiba: de 
acordo com a Associação 
Brasileira para Reciclagem 
de Resíduos da Construção 
Civil e Demolição (Abre-
con), existem dois tipos de 
resíduos: o Resíduo da Cons- 
trução e Demolição (RCD) 
ou Resíduo da Construção 
Civil (RCC), que é todo 
aquele gerado no processo 
construtivo, de reforma, es-
cavação ou demolição. A 
multa para descarte irregu-
lar de entulhos varia em 
cada estado da federação.

 Nem é preciso se es-
tender tanto na explicação 
de por que esses resíduos 
não podem ser despejados 
em qualquer local. Quando 
acumulado em locais im-
próprios, esse lixo se torna 
grande vilão do ambiente 
urbano, servindo como am

biente propício para proli-
feração de pragas urbanas, 
tais como roedores, baratas, 
cupins e outros animais que 
podem inclusive transmitir 
doenças. Descartado indis-
criminadamente em rios, 
córregos e represas, eleva 
o seu leito (assoreamento) 

madeira e outros ma-
teriais provenientes 
do desperdício na con-
strução, reforma ou 
demolição de estru-
turas. Esses resíduos 
são consi
derados diferenciados 
e não podem ser des-
cartados junto ao lixo 
comum.

culminando com enchentes 
e riscos de desabamento de 
residências próximas ao rio.
 É necessário orçar 
junto à previsão inicial de 
gastos já o custo de contrata-
ção de uma empresa espe-
cializada para retirar o entu-
lho da obra e levar a um lugar 
especialmente destinado a 
esse tipo de objetos. Caso 
a empresa não faça isso e 
leve tudo para um aterro ile-
gal, por exemplo, a respon-
sabilidade continua sendo 
do dono da obra. Se a obra 
estiver sendo feita em uma 
propriedade coletiva, como 
um condomínio residen-
cial ou comercial, o síndico 
pode ser requisitado para 
responder pelo lixo. Portanto, 
é fundamental escolher uma 
empresa de credibilidade.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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